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Acordo de Licença de Software
ESTE ACORDO DE LICENÇA DE SOFTWARE (este "Acordo") é fornecido pela Doremi Labs, Inc. (“Licenciante”) a você, o cliente
(o "Cliente"). LEIA OS TERMOS CUIDADOSAMENTE, POIS O USO QUE O CLIENTE FIZER DO SOFTWARE CONSTITUIRÁ
SUA ACEITAÇÃO DOS TERMOS DESTE ACORDO.

1. Licença.  O Licenciante, por meio deste instrumento, concede ao Cliente uma licença não-transferível (exceto de outra forma
aqui indicada) e não-exclusiva para usar o software e a documentação associada que está sendo fornecida com o equipamento da
Doremi Labs que está sendo adquirido pelo Cliente (respectivamente, o "Software" e a "Documentação") em uma única peça do
equipamento da Doremi Labs em um local. O Software e a peça do equipamento da Doremi Labs devem permanecem no mesmo
local pela vigência desta licença.  O número de usuários do Software não é limitado, e os usuários não precisam ser pessoalmente
identificados para a Licenciante.

2. Restrições.   O Cliente reconhece que o Software e sua estrutura, organização e código-fonte constituem segredos comerciais
valiosos da Licenciante e de seus fornecedores.  Da mesma forma, o Cliente concorda em não, e não permitirá que outros o façam,
(a) modificar, adaptar, alterar, traduzir ou criar trabalhos derivados do Software; (b) mesclar o Software com outros softwares; (c)
sublicenciar, alugar, fazer leasing, emprestar ou de outra forma transferir o Software a terceiros; (d) disponibilizar o Software a
qualquer terceiro como parte de qualquer organização de compartilhamento de tempo, ASP ou serviço de agência, ou de outra
forma operar o Software para o benefício de qualquer terceiro; (e) fazer engenharia reversa, descompilar, desmontar ou de outra
forma tentar gerar o código-fonte para o Software (exceto na medida em que as disposições desta cláusula (e) são expressamente
proibidas pelas leis aplicáveis); ou (f) de outra forma usar ou copiar o Software, exceto como expressamente permitido na Seção 1.
O título em, a propriedade de, e todo o direito associado com o Software permanecerão investidos na Licenciante. A Licenciante
reserva-se a todos os direitos não expressamente concedidos ao Cliente.

3. Sigilo do Software.  O Cliente reconhece e concorda que o Software e a Documentação constituem produtos proprietários e
segredos comerciais valiosos do Licenciante, os quais indicam esforços criativos substanciais e informações, ideias e expressões
confidenciais. O Cliente concorda em manter em todos os aspectos o sigilo do Software, incluindo, sem limitação, a aceitação de
não divulgar ou de outra forma disponibilizar para qualquer outra pessoa ou entidade,  de qualquer maneira, o Software, sob
qualquer forma, com a condição de que essa divulgação ou disponibilização será permitida a um funcionário do Cliente cujos
deveres e responsabilidades exigem o acesso ao Software no curso de seu emprego, ou a agentes ou contratados independentes
do Cliente que prestam serviços de manutenção ou suporte que exigem acesso ao Software. Além disso, o Cliente concorda em
não alterar nem remover nenhum aviso ou identificação de direito autoral ou outros direitos proprietários que indica a propriedade
do Licenciante sobre qualquer parte do Software. 

4. Licença não-transferível. Nem a licença concedida por este Acordo nem quaisquer cópias do software, da documentação ou de
quaisquer outros materiais entregues pelo Licenciante ao Cliente, segundo este Acordo, pode, no todo ou em parte, ser atribuído,
sublicenciado, emprestado, distribuído ou de outra forma transferido pelo Cliente a qualquer outra pessoa ou entidade sem o
consentimento prévio por escrito do Licenciante, exceto da forma estabelecida abaixo. Qualquer tentativa de atribuir, sublicenciar,
emprestar, distribuir ou de outra forma transferir esses materiais em violação dos termos deste Acordo será considerada nula e
vazia. Se o Cliente desejar transferir a licença concedida por este Acordo em conexão com a venda do equipamento do Doremi
Labs  que  está  sendo  adquirido  por  outro  cliente  da  Doremi,  o  Licenciante,  por  meio  deste  instrumento,  consente  com  a
transferência da licença, desde que (a) essa venda esteja de acordo com os termos deste acordo e com as leis pertinentes; (b) o
outorgante leia e concorde em aceitar os termos e condições do acordo; e (c) o outorgante seja outro cliente da Doremi.

5. Garantias de exportação. O Cliente concorda e certifica que nem o Software e a documentação nem qualquer produto direto
deles está sendo ou será baixado, enviado, transferido, exportado ou reexportado, direta ou indiretamente, para qualquer país ao
qual seja proibida a exportação pelas leis e normas dos Estados Unidos.

6. Usuários finais do governo. Se você estiver adquirindo o Software em nome de qualquer unidade ou agente do governo dos
Estados Unidos, o Cliente concorda que: (a) o Software é um “Software de Computador Comercial" como o termo é definido no
parágrafo  27.401  do  Suplemento  DoD  para  os  Regulamentos  de  Aquisição  Federal  (o  "Suplemento")  ou  se  enquadra  na
classificação equivalente das normas de qualquer outra agência federal; (b) o Software foi desenvolvido com receitas privadas, e
nenhuma parte foi desenvolvida com recursos do governo: (c) o uso que o governo fizer do Software está sujeito aos "Direitos
Restritos" da forma que o termo é definido na cláusula 52.227-7013 (b) (3) (ii) do suplemento, ou na cláusula equivalente das
normas de qualquer outra agência federal; (d) o Software é um "segredo comercial" do licenciante para todos os objetivos da
Freedom of Information Act; e (e) cada cópia do Software conterá a Seguinte Legenda de Direitos Restritos:

"Legenda de Direitos Restritos"

O uso, a duplicação ou a divulgação está sujeito à restrição da forma definida na subdivisão (b) (3) (ii) da cláusula de Direitos nos
Dados Técnicos e em Softwares de Computador da FAR 52.227-7013.  Fabricante: Doremi Labs,  Inc.,  1020 Chestnut  Street,
Burbank, CA 91506.

O Cliente concorda em identificar o Licenciante por qualquer responsabilidade, perda, custas e despesas (incluindo custos de
tribunal e honorários cabíveis de advogados) que surgirem com qualquer violação deste Acordo em relação ao uso realizado pelo
governo.

7.  Vigência.  A licença terá  efeito  até que seja  encerrada.  Os Clientes podem encerrá-la a  qualquer  momento,  destruindo o
Software juntamente com todas as cópias permitidas por este Acordo. O Licenciante pode rescindir esta licença com um aviso
prévio por escrito de trinta (30) dias enviado ao Cliente se o Cliente materialmente violar qualquer disposição deste Acordo e não
conseguir remediar essa violação, se possível for, durante esse período de trinta (30) dias, desde que, se o Cliente violar as
disposições das Seções 2 ou 3, o Licenciante terá o direito de rescindir este Acordo imediatamente mediante um aviso por escrito
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para o Cliente.  A licença também será rescindida mediante as condições estabelecidas em outros pontos deste Acordo. O Cliente
concorda que, em caso de rescisão, destruirá todas as cópias do Software.

8. Aviso de isenção de garantia.

O SOFTWARE É FORNECIDO "COMO ESTÁ" SEM GARANTIA DE QUALQUER TIPO, SEJA EXPRESSA OU IMPLÍCITA, COM
RELAÇÃO À SUA COMERCIABILIDADE OU SUA ADEQUAÇÃO A QUALQUER OBJETIVO EM PARTICULAR. TODO O RISCO
EM RELAÇÃO À QUALIDADE E AO DESEMPENHO DO SOFTWARE É POR CONTA DO CLIENTE. CASO O SOFTWARE SE
MOSTRE DEFEITUOSO, O CLIENTE (E NÃO O LICENCIANTE NEM UM DISTRIBUIDOR AUTORIZADO DO LICENCIANTE)
ASSUME O RISCO DE TODA A MANUTENÇÃO, REPARO OU CORREÇÃO NECESSÁRIOS.

O  LICENCIANTE  NÃO GARANTE  QUE  AS  FUNÇÕES CONTIDAS  NO SOFTWARE  VÃO ATENDER ÀS  EXIGÊNCIAS  DO
CLIENTE OU QUE A OPERAÇÃO DO SOFTWARE SERÁ ININTERRUPTA OU LIVRE DE ERROS, OU QUE OS DEFEITOS NO
SOFTWARE  SERÃO  CORRIGIDOS.  SE  QUALQUER  MODELO  OU  AMOSTRA FOR  APRESENTADO  AO  CLIENTE,  ESSE
MODELO OU AMOSTRA FOI USADO MERAMENTE PARA ILUSTRAR O TIPO E A QUALIDADE GERAIS DO SOFTWARE E NÃO
REPRESENTA QUE O SOFTWARE NECESSARIAMENTE ESTARIA EM CONFORMIDADE COM ESSE MODELO OU AMOSTRA.

Alguns estados não permitem a exclusão de garantias implícitas. Portanto, a exclusão acima pode não se aplicar ao Cliente.

9. Limitação das reparações. O Licenciante, sob nenhuma circunstância, será responsável junto ao Cliente por quaisquer danos
indiretos, consequentes ou incidentais provenientes do uso, ou como resultados do uso, do software e da documentação, ou de
outra forma relacionados com o seu funcionamento, ou decorrentes deste acordo ou de qualquer violação deste acordo por parte
do Licenciante, mesmo que o Licenciante tenha sido aviso da possibilidade desses danos. A responsabilidade do Licenciante junto
ao Cliente pelos danos reais por qualquer causa, e independentemente da forma da ação, será limitada a $300 ou ao dinheiro pago
pelo Software, o que for maior,  que causou os danos ou que for o motivo gerador da causa da ação, ou estiver diretamente
relacionado a ela. Alguns estados não permitem a limitação ou a exclusão de danos incidentais ou consequentes; portanto, a
limitação ou exclusão acima pode não se aplicar a você.

10. Geral.

(a) Os termos deste Acordo são destinados como expressão final do acordo das partes com relação a esses termos da forma
incluída neste  Acordo e não podem ser  negados  pela evidência  de qualquer  acordo prévio  ou contemporâneo.  Este Acordo
constitui a declaração completa e exclusiva de seus termos, e nenhuma evidência extrínseca poderá ser introduzida em qualquer
processo judicial, se houver, envolvendo este Acordo.

(b) Este Acordo será definido e executado de acordo com as leis do Estado da Califórnia aplicáveis aos contratos feitos e a serem
executados inteiramente no Estado da Califórnia sem relação com os conflitos das disposições legais desse estado.

(c) Se qualquer parte de qualquer disposição deste Acordo for declarada inválida ou sem força executória segundo qualquer lei
aplicável, essa disposição será executada até o ponto máximo permitido, e o resto deste Acordo continuará vigente e com força
total.

(d) Todas as isenções devem ser por escrito. Qualquer isenção ou falha na execução de qualquer disposição deste Acordo em uma
ocasião não será considerada isenção de qualquer outra disposição ou dessa disposição em qualquer outra ocasião.
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1 Introdução

1.1 Propósito
O objetivo deste documento é fornecer orientações sobre como usar a interface gráfica do
usuário (GUI) da Ferramenta de Diagnóstico.
A GUI da Ferramenta de Diagnóstico fornece informações relacionadas ao servidor (DCP-2000,
DSV-J2 ou DCP-2K4) e aos relatórios detalhados, também podendo ser usada para substituir
uma unidade.

1.2 Apresentação
Este documento está estruturado de acordo com as seguintes seções:

· Seção 1: Introdução – Apresentação geral do documento

· Seção 2: Interface do usuário da Ferramenta de Diagnóstico – Uso das três guias da GUI

· Seção 3: Procedimento de substituição da unidade – Procedimento detalhado para
substituição da unidade

· Seção 4: Histórico de revisões do documento

1.3 Versão do software
Este documento está em conformidade com a GUI da Ferramenta de Diagnóstico incluída nas
versões de software do servidor 0.5.2-22SP1 e 0.5.2-26.
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2 Interface de usuário da Ferramenta de Diagnóstico

2.1 Visão geral
Para executar  a Ferramenta de Diagnóstico,  vá até o menu “Start” do servidor,  depois até
“Doremi Labs, Inc.” e escolha o item “Diagnostic Tool”.

Deve aparecer na tela a interface gráfica do usuário (GUI) mostrada a seguir:

Figura 1: Interface gráfica de usuário (GUI) da Fer ramenta de Diagnóstico

A GUI apresentada abaixo é composta por três guias diferentes:
- Guia System:  fornece informações gerais sobre o próprio sistema,
- Guia Storage:  fornece informações referentes ao armazenamento e permite substituir

uma unidade,
- Guia Hardware:  fornece informações relacionadas ao hardware.

O botão "Quit" é usado para fechar a interface de usuário da Ferramenta de Diagnóstico.

A qualquer momento, você pode solicitar um relatório detalhado clicando no botão “Detailed
report” localizado no canto inferior esquerdo da interface. Consulte o parágrafo 2.5 para obter
detalhes.
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2.2 Guia System
A guia “System” se parece com a imagem abaixo:

Figura 2: Guia System – Reprodução no modo “Play”

Esta guia fornece informações gerais relacionadas à unidade (por exemplo, número de série,
números de versão de software/firmware, endereços IP...).

Também fornece o status da reprodução (por exemplo, reproduzir, pausa, etc.) e a UUID da
lista  de  reprodução de composição (CPL)  (e  as  informações  KDM associadas,  se  houver,
quando a CPL está criptografada) atualmente utilizada.
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2.3 Guia Storage

2.3.1 Visão geral

A guia “Storage” se parece com a imagem apresentada abaixo (quando o RAID está íntegro).
Caso uma unidade precise ser substituída, esta guia será modificada da forma apresentada na
seção 3.

Figura 3: Guia Storage

Clicar no botão “Disk Cleanup” vai levar à janela a seguir. O sistema deve lhe solicitar uma
senha:

Figura 4: Janela Disk Cleanup
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A janela acima permite excluir três tipos diferentes de arquivo:

� Orphan assets maps  :  entradas de banco de dados para ativos não presentes mais no
disco

� Unreferenced assets  : arquivos de ativos ainda presentes no disco, mas não usados por
nenhuma composição (CPL)

� Incoming  assets  :  ativos  que  continuam na  pasta  /data/incoming.  Os pacotes  copiados
em /data/incoming são inseridos automaticamente. Os ativos que permanecem nesta pasta
são aqueles que não eram necessários (podem ser excluídos, portanto).

Selecione qual(is) tipo(s) de arquivo (mapas de ativos órfãos, ativos não-referenciados e/ou de
entrada)  você  deseja  apagar  marcando a(s)  caixa(s)  de  marcação  associada(s),  da  forma
apresentada abaixo. O espaço total que você vai ganhar é indicado no canto inferior direito da
janela:

Figura 5: Janela Disk Cleanup – Arquivos selecionad os

Clique no botão “Ok” para excluir o(s) arquivo(s) selecionado(s).
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2.3.2 Informações sobre a unidade

Para ver as informações referentes a uma das três unidades, clique no botão “Edit” associado
na guia “Storage”. Consulte a Figura 3. A janela a seguir vai exibir as informações disponíveis.

Figura 6: Informações sobre a unidade

Clique no botão “Ok” para voltar para a guia “Storage”.

2.4 Guia Hardware
A guia “Hardware” fornece informações sobre o próprio hardware (por exemplo,  valores de
temperatura/tensão...), da forma apresentada na figura abaixo:

Figura 7: Guia Hardware

Observação : O tipo de ventilador e tensão exibido depende da placa-mãe utilizada. Vá até a
guia  “System”  (consulte  o  campo  “Base  board")  para  verificar  o  tipo  de  placa-mãe.
SE7221BK1E corresponde à placa-mãe Intel SE7221, enquanto o X7SB4/E corresponde
à placa-mãe SuperMIcro X7SB4/E.
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2.5 Relatório detalhado
Para obter um relatório detalhado, clique no botão “Detailed report” localizado no canto inferior
esquerdo da GUI. Será exibida a janela a seguir, que lhe pergunta onde o relatório deve ser
salvo.

Figura 8: Seleção do local do relatório detalhado

Selecione o local apropriado e clique no botão "Ok". A geração do relatório deve então ter
início, da forma apresentada abaixo:

Figura 9: Geração do relatório detalhado

Quando  a  geração  tiver  sido  concluída,  será  apresentada  na  tela  uma  mensagem  de
confirmação que fornece o caminho completo do arquivo de relatório, como mostrado abaixo:

Figura 10: Mensagem de confirmação

Clique no botão “Ok” para voltar para a janela principal da Ferramenta de Diagnóstico.

3 Procedimento de substituição da unidade
Esta  seção  apresenta  o  procedimento  a  ser  aplicado  quando  uma  unidade  precisar  ser
substituída.

3.1 Substituição necessária
Quando  for  necessário  substituir  uma  unidade,  a  guia  “Storage”  será  automaticamente
modificada para fornecer o botão "Replace" ao lado da unidade a ser substituída ("Drive #3" na
imagem abaixo):
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Figura 11: Guia Modified Storage – Botão Replace

3.2 Substituição da unidade – Etapa 1/4
Clique no botão “Replace” para iniciar a substituição. Vai aparecer a janela de advertência a
seguir:

Figura 12: Substituição da unidade – Etapa 1/4

Para iniciar a substituição da unidade, clique no botão “Continue”. Do contrário, clique no botão
“Cancel”.

3.3 Substituição da unidade – Etapa 2/4
Clicar no botão “Continue” na janela anterior vai levar à janela a seguir:
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Figura 13: Substituição da unidade – Início da etap a 2/4

No final do processo de cancelamento do registro, você será solicitado a continuar da forma
apresentada abaixo:

Figura 14: Substituição da unidade – Final da etapa  2/4

Clique no botão “Continue” para ir até a próxima etapa.
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3.4 Substituição da unidade – Etapa 3/4
Nesta etapa, você será solicitado a inserir uma nova unidade em uma posição específica, que
corresponde à posição da unidade com defeito. Abaixo é fornecido o procedimento de remoção
da unidade com defeito/inserção da nova unidade.

Figura 15: Substituição da unidade – Início da etap a 3/4

Primeiro,  identifique  qual  unidade  precisa  ser  substituída:  dependendo  da  unidade,  o
significado da posição da unidade fornecida na janela acima ("Bottom", neste exemplo) é o
seguinte:

· Para unidades DCP-2000/DSV-J2 ajustadas com unidades na horizontal:

Figura 16: DCP-2000/DSV-J2 – Posições na horizontal  das baias dos HDDs

· Para unidades DCP-2000/DSV-J2 ajustadas com unidades na vertical:

Figura 17: DCP-2000/DSV-J2 – Posições na vertical d as baias dos HDDs
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· Para as unidades DCP-2K4:

Figura 18: DCP-2K4 – Posições das baias dos HDDs

Retire a unidade existente da posição identificada de acordo com as etapas abaixo:

� Pressione  no  botão  azul  do  HDD  e  abra  a  alavanca  cinza  até  o  fim,  da  forma
apresentada abaixo:

Figura 19: HDDs DCP-2000 – Alavanca cinza inferior aberto até o fim

� Deslize gentilmente a unidade para fora da gabinete do HDD.

Para inserir uma nova unidade na mesma posição, faça o seguinte:

� Antes de inserir a unidade, pressione o botão azul localizado no lado frontal para soltar
a alavanca cinza e abra a alavanca ATÉ O FIM até que faça um clique:

 Figura 20: Novo HDD – Abertura da alavanca cinza
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� Insira a nova unidade ATÉ O FIM no gabinete do HDD na mesma posição em que
estava a unidade anterior.

CUIDADO: A unidade deve ser inserida até o fim dentro do gabinete do HDD ANTES de
tentar  fechar  a  alavanca  cinza;  do  contrário,  a  unidade  pode  não  ser
conectada adequadamente.

� Feche a alavanca cinza - empurrando-a em direção ao HDD - até que faça clique.

Quando for  concluída a inserção da nova unidade, ela será automaticamente registrada no
RAID como notificado pela janela a seguir:

Figura 21: Registro da unidade – Final da etapa 3/4

3.5 Substituição da unidade – Etapa 4/4
Quando  a  unidade tiver  sido  registrada,  deve ser  exibida  uma mensagem de  confirmação
indicando que a substituição da unidade SATA foi concluída com sucesso, da forma ilustrada
abaixo:

Figura 22: Substituição da unidade – Etapa 4/4

Clique no botão “Close” para voltar para a guia “Storage”.
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3.6 Processo de recompilação
Ao voltar  para a  guia  “Storage”,  você vai  conseguir  ver  o progresso da recompilação nas
janelas “RAID Status” com a barra de progresso de recompilação, que deve ser exibida depois
de alguns segundos, da forma apresentada abaixo:

Figura 23: Guia Storage – Recompilação do RAID

Como  mencionado  na  mensagem  exibida  durante  a  etapa  4/4  (consulte  a  Figura  22),  o
processo deve levar algum tempo e você vai conseguir verificar o status usando a barra de
progresso acima.
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